DECRETO N° 2.094, DE 14 DE AGOSTO DE 2009.

Disp6e sobre a estrutura organizacional da Secretaria Executiva do
Nucleo de Saude e da outras providéncias.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuicées que |he
confere o artigo 66, paragrafo 32 da Constituicao Estadual e artigo 12 da Lei Complementar n®
264, de 28 de dezembro de 2006,

DECRETA:

Art. 12 Fica aprovada a estrutura organizacional da Secretaria Executiva do Nucleo
Saude, nos termos do estabelecido pela Lei Complementar n® 264, de 28 de dezembro de
2006.

Paragrafo unico. A Secretaria Executiva do Nucleo Saude tém por finalidade a
supervisao e a coordenacado dos processos sistémicos e de apoio dos 6rgdos e entidades
componentes do Nucleo.

Art. 22 A estrutura organizacional basica e setorial da Secretaria Executiva do Nucleo de
Saude, compreende as seguintes unidades administrativas:

| - NIVEL DE DIRECAO SUPERIOR
1 — Gabinete do Secretario Adjunto Executivo
1.1 — Geréncia de Desenvolvimento Organizacional

Il - NiIVEL DE APOIO ESTRATEGICO E ESPECIALIZADO
1 — Unidade Setorial de Controle Interno

Il - NiVEL DE ADMINISTRAGAO SISTEMICA
1 — Superintendéncia de Planejamento e Financas
1.1 — Coordenadoria de Planejamento
1.1.1 — Geréncia de Acompanhamento e Avaliagao
1.2 — Coordenadoria de Orcamento e Convénios
1.2.1 — Geréncia de Execucédo Orcamentéria
1.2.2 — Geréncia de Elaboracdo e Acompanhamento de Convénios
1.2.3 — Geréncia de Prestacao de Contas de Convénio
1.3 — Coordenadoria Financeira
1.3.1 — Geréncia de Programacao Financeira
1.3.2 — Geréncia de Execucgao Financeira
1.4 — Coordenadoria Contabil
1.4.1 — Geréncia de Prestacao de Contas
1.4.2 — Geréncia de Conformidade
2 — Coordenadoria de Tecnologia da Informacéao



2.1 — Geréncia de Infra-Estrutura de Tecnologia da Informacéao

2.2 — Geréncia de Desenvolvimento e Manutencao de Sistemas de Informagéao

2.3 — Geréncia de Assisténcia Técnica e Suporte a Usuarios de Tecnologia da
Informacao

2.4 — Geréncia de Sistemas de Informacao de Saude

3 — Superintendéncia de Gestao de Pessoas

3.1 — Coordenadoria de Provimento, Manutencdo e Monitoramento
3.1.1 — Geréncia de Provimento
3.1.2 — Geréncia de Movimentacao e Monitoramento
3.1.3 — Geréncia de Manutencao

3.2 — Coordenadoria de Aplicacao, Desenvolvimento e Qualidade de Vida
3.2.1 — Geréncia de Aplicacao
3.2.2 — Geréncia de Desenvolvimento

4 — Superintendéncia Administrativa

4.1 — Coordenadoria de Apoio Logistico
4.1.1 — Geréncia de Patriménio
4.1.2 — Geréncia de Almoxarifado
4.1.3 — Geréncia de Servicos Gerais
4.1.4 — Geréncia de Transporte

4.2 — Coordenadoria de Aquisicoes e Contratos
4.2.1 — Geréncia de Aquisi¢des
4.2.2 — Geréncia de Contratos

4.3 — Coordenadoria de Obras e Reformas
4.3.1 —Geréncia de Projetos
4.3.2 - Geréncia de Fiscalizacao

4.4 — Geréncia de Protocolo

4.5 — Geréncia de Arquivo Setorial

Art. 32 Os cargos em comisséo e fungbes de confianga da Secretaria Executiva do
Nucleo Saude sao os constituidos do Anexo Unico, deste Decreto, com denominacao e
quantificacao ali previstas, estabelecidas com base nas leis que deram origem aos referidos
cargos ora remanejados e/ou transformados, sem aumento de despesa, nos termos dos §§ 22,
32 e 4° do artigo 5° da Lei Complementar n® 266, de 29 de dezembro de 2006.

Art. 42 Incumbe ao Secretario Executivo de Administracdo Sistémica do Nucleo Saude
elaborar com suporte técnico dos 6rgaos gestores das funcdes sistémicas o Regimento Interno
da Secretaria Executiva, estabelecendo competéncias e o funcionamento de suas unidades
administrativas, bem como, as atribuicoes dos servidores nela lotados, a ser aprovado pelo
Governador do Estado.

Art. 52 O ato de nomeacao dos cargos em comissao devera fazer referéncia expressa a
unidade administrativa onde sera lotado o servidor ocupante do cargo.

Art. 62 Este Decreto entra em vigor a partir de 12 de agosto de 2009.



Art. 72 Revoga-se o Decreto n® 271, de 18 de maio de 2007.

Palacio Paiaguas, em Cuiaba, 14 de agosto de 2009.
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ANEXO UNICO
SECRETARIA EXECUTIVA DO NUCLEO SAUDE
CARGOS EM COMISSAO E FUNGCOES DE CONFIANCA / UNIDADE

UNIDADE SIMB. QUANTIDADE
CARGO | FUNCAO
NiVEL DE DIRECAO SUPERIOR
1. Gabinete do Secretario Adjunto Executivo
- Secretario Adjunto DGA-2 1
Executivo
- Assessor Técnico | DGA-4 1
1.1 Geréncia de Desenvolvimento Organizacional
- Gerente |DGA-8| 1 |
NIVEL DE APOIO ESTRATEGICO E ESPECIALIZADO
1. Unidade de Controle Interno
- Assessor Técnico lll |DGA-6| 1 |
NiVEL DE ADMINISTRAGAO SISTEMICA

1. Superintendéncia de Planejamento e Financas
- Superintendente |DGA—4| 1 |
1.1 Coordenadoria de Planejamento
- Coordenador |DGA—6| 1 |
1.1.1 Geréncia de Acompanhamento e Avaliacao
- Gerente |DGA—8| 1 |
1.2 Coordenadoria de Orcamento e Convénios
- Coordenador |DGA—6| 1 |
1.2.1 Geréncia de Execucao Orcamentaria
- Gerente |DGA-8| 1 |
1.2.2 Geréncia de Elaboracao e Acompanhamento de
Convénios
- Gerente |DGA-8| 1 |
1.2.3 Geréncia de Prestacao de Contas e Convénios
- Gerente |DGA-8| 1 |
1.3 Coordenadoria Financeira
- Coordenador |DGA-6| 1 |
1.3.1 Geréncia de Programacao Financeira
- Gerente |DGA-8| 1 |
1.3.2 Geréncia de Execucao Financeira
- Gerente |DGA-8| 1 |
1.4 Coordenadoria Contabil
- Coordenador |DGA—6| 1 |
1.4.1 Geréncia de Prestacao de Contas
- Gerente |DGA—8| 1 |
1.4.2 Geréncia de Conformidade
- Gerente |DGA—8| 1 |
2. Coordenadoria de Tecnologia da Informacao
- Coordenador |DGA—6| 1 |
2.1 Geréncia de Infra-Estrutura de Tecnologia da
Informacao
- Gerente |DGA—8| 1 |




2.2 Geréncia de Desenvolvimento e Manutencao de
Sistemas de Informacao

- Gerente DGAg| 1 |

2.3 Geréncia de Assisténcia Técnica e Suporte a
Usuarios de Tecnologia da Informacao

- Gerente DGAg] 1 |

2.4 Geréncia de Sistemas de Informacao de Saude

- Gerente |DGA—8| 1 |

3. Superintendéncia de Gestao de Pessoas

- Superintendente DGA4] 1 |

3.1 Coordenadoria de Provimento, Manutencéo e
Monitoramento

- Coordenador |DGA-6| 1 |
3.1.1 Geréncia de Provimento

- Gerente |DGA-8| 1 |
3.1.2 Geréncia de Movimentacao e Monitoramento
- Gerente |DGA-8| 1 |
3.1.3 Geréncia de Manutencao

- Gerente |DGA-8| 1 |

3.2 Coordenadoria de Aplicacao, Desenvolvimento e
Qualidade de Vida

- Coordenador |DGA-6| 1 |
3.2.1 Geréncia de Aplicacao

- Gerente |DGA-8| 1 |
3.2.2 Geréncia de Desenvolvimento

- Gerente |DGA-8| 1 |
4. Superintendéncia Administrativa

- Superintendente |DGA-4| 1 |
4.1 Coordenadoria de Apoio Logistico

- Coordenador |DGA-6| 1 |
4.1.1 Geréncia de Patrimonio

- Gerente |DGA-8| 1 |
4.1.2 Geréncia de Almoxarifado

- Gerente |DGA-8| 1 |
4.1.3 Geréncia de Servigos Gerais

- Gerente |DGA-8| 1 |
4.1.4 Geréncia de Transporte

- Gerente |DGA-8| 1 |
4.2 Coordenadoria de Aquisicoes e Contratos

- Coordenador DGA-6 1
- Pregoeiro DGA-6 2

4.2.1 Geréncia de Aquisicoes

- Gerente |DGA—8| 1 |
4.2.2 Geréncia de Contratos

- Gerente |DGA—8| 1 |
4.3 Coordenadoria de Obras e Reformas

- Coordenador |DGA—6| 1 |
4.3.1 Geréncia de Projetos

- Gerente |DGA—8| 1 |

4.3.2 Geréncia de Fiscalizacao




- Gerente |DGA—8| 1 |

4.4 Geréncia de Protocolo

- Gerente |DGA—8| 1 |
4.5 Geréncia de Arquivo Setorial
- Gerente DGA-8| 1 |

TOTAL 46




